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Inclua-se onde couber na MP 279/2006 o seguinte subprojeto:

16.451.1128.0634. XXXX — Apoio a Melhoria das Condicdes de Habitabilidade de
Assentamentos Precarios — Estado de Pernambuco

Valor: R$ 20.000.000
M.A.: 40

GND: 4

Fonte: 100

Cancelamento:

16.451.1128.0634.0259—- Apoio a Melhoria das Condi¢des de Habitabilidade de Assentamentos
Precarios - Nacional

Valor: R$ 20.000.000
M.A.: 40
GND: 4

Fonte: 100

JUSTIFICAGAO

O Estado de Pernambuco apresenta déficit habitacional acima da média brasileira, expresso no déficit relativo a oferta de novos
iméveis (387.941), na precariedade ou inadequacéo das unidades existentes (78.747).

Os indicadores de caréncia habitacionais sistematizados pela Fundagéao Joao Pinheiro, demonstram a gravidade da situagio
habitacional de Pernambuco, revelando a necessidade de investimentos maci¢os no Estado, especificamente na Regiao
Metropolitana do Recife, a fim de minimizar os quadros de caréncias habitacionais que atingem principalmente a populagio de baixa
renda, ou seja, até 3 salarios minimos de renda familiar.

Alguns dados significativos merecem ser registrados:

. O déficit de Pernambuco representa 14,7% do Nordeste;

. 5,8% do déficit do Brasil;

. 60,7% do déficit de Pernambuco decorre da cohabitagdo;

. 81,3% do déficit habitacional de Pernambuco esta na area urbana;

. 91,0% do déficit de Pernambuco atinge a populagéo até 3 salarios minimos de renda, maior que a média do Brasil que é de 83,2%;
. 95,7% do déficit de Pernambuco atinge a populacdo de até 5 salarios minimos de renda.

Dessa forma, esta emenda visa a diminuir o déficit habitacional do Estado de Pernambuco.
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